
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO DE LEI N°  033-E-2008 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO PROMOVER A CONCESSÃO DE AJUDA 
FINANCEIRA A ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, NOS 
TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 26 DA LEI COMPLEMENTAR 101, DE 04 
DE MAIO DE 2000 E DÁ OUTRAS PROVIDÈNC IAS. 

O povo do Murwcípào de Cxheu-o Lafaete, por seus representantes decretou 

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ajuda financeira no 
exercício de 2008 às entidades sem fins lucrativos relacionados no arflgo 2 desta lei, na forma de 
subvenção social. 

Art. 22 São entidades beneficiárias da subvenção de que tdd esta lei: 

Entidade Beneficiária Valor da Subvenção 

Hospital e Maternidade São José R$ 72.000,00 
Associação Beneficente São Camilo R$ 60.000,00 
ASSODILAFA - Associação dos Diabéticos de Cons. 
Lafaiete 

R$ 	4.000,00 

AMAR - Associação dos Moradores e Amigos da Região R$ 	3.120,00 
ASMARCOL - Associação dos Catadores 	de Materiais 
Recicláveis de Cons. Lafaiete 

R$ 21.000,00 

Liga Municipal de Desportos de Conselheiro Lafaiete R$ 20.000,00 
Sociedade São Vicente de Paulo R$ 15.000,00 
LARMENA - Lar do Menor Amparado R$ 24.000,00 
Lar de Maria R$ 24.000,00 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais R$ 60.000,00 
Obras Sociais do Bom Pastor R$ 2.000,00 
Crer-Vip - Centro de Recuperação e Reabilitação Vida 
Plena 

R$ 20.000,00 

Fundação Olhos D'Alma R$ 10.000,00 

Parágrafo Único. As entidades acàia beneficiadas são declaradas, por ato 
própio, de uVidade Pública de acordo com documentos anexos. 

Art. 32 As despesas originárias das subvenções autorizadas por esta lei serão 
suportadas por dotações orçamentadas especificas da Lei Orçamentada Anual.  

on Ceftío Pereira 
curador unicipaI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Dotações Orçamentárias n2: 

02.26.01.10.302.0009.2145-3.3.50.43 
02.26.01.10.122.0002.2332-3.3.50.43 
02.29.01.18.541.0010.2180-3.3.50.43 
02.25.01.27.812.0008.2225-3.3.50.43 
02.22.01.08.241.0012.2025-3.3.50.43 
02.22.01.08.243.0012.2037-3.3.50.43 
02.22.01.08.242.0012.2032-3.3.50.43 
02.31.01.08.244.0012.2069-3.3.50.43 
02.31.08.244.0012.2069-3.3.50.43(1.056) 

Art. 42  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais, do tipo 
especial, acrescentando ao orçamento do exercício, Lei W 4.904, de 01 de dezembro de 2006, as 
seguintes dotações orçamentárias, pata fazer face ás despesas decorrentes do repasse de 
manutenção para a entidade AMAR - Associação dos Moradores e Amigos da Região, 
relacionada no arL 2. 

02.30 - SECRETARIA MUN. CULTURA E TURISMO 
02.30.01 - SECRETARIA MUN. CULTURA E TURISMO 
13- 	Cultura 
13.392- Difusão Cultural 
13.392.0008 - FOMENTO ATIV. CULTURAISIDESPORTJTURISM 
13.392.0008.2209- MANUT. CENTROS CULTURAIS 
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais, 	 3.120,00 

Art 5 Como rjrsos para abtura dos créditos autorizados no artigo anterior, 
utilizar-se-a, nos teanos do artigo 43 da Lei rP 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação da 
seguinte dotação, constante do orçamento do exercício, lei n9  4.904, de 01 de dezembro de 2006. 

02.31 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.31.01 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08- Assistência Social 
08.244 - Assistência Comunitária 
08.244.0012- PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL 
08.244.0012.2061 - SUBVENÇÕES DIVERSAS 
3.3.50.43.00  - Subvençôes Sociais 	 3.120,00 

Art.. 6°  Fica o Executivo Muracipal autorizado a firmar convênios e repassar 
recursos provenientes do FIA - Fundo da Infância e Adoiescéncia, para custear projetos 
devidamente aprovados pelo CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente- 

Art. 7 Fica revogadooincisoldoArt. 20 da Lei n° 4.869, de l4de Julho de 2006. 



Á Comissão de Legislação, Justiça 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Art. 82  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 10  de janeiro de 2008. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 09 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2008. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha anexo Projeto de Lei que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

S PROMOVER A CONCESSÃO DE AJUDA FINANCEIRA A ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS 

LUCRATIVOS, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 26 DA LEI COMPLEMENTAR 101 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", visa fomentar o papel relevante que representam as entidades 

da sociedade civil de complementação, e mesmo de substituição, do Poder Público na realização 

dos direitos da cidadania. 

Antes da entrada em vigor da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) havia os que entendiam que 

para a concessão de ajuda financeira a entidade privada sem fins lucrativos, bastaria à existência 

de uma dotação genérica na Lei Orçamentária Anual. Entretanto, a LRF eliminou tal controvérsia, 

definindo os critérios básicos para a destinação de recursos públicos para o setor privado, 

conforme podemos observar a seguir. 

"Ali 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fisicas ou deticits de pessoas jurídicas deverá ser 
autorizada por lei especifica, atender as condiçdes estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus 
créditos adicionais". 

É dever do Poder Público fixar normas claras de respeito à autonomia das entidades civis e 

estabelecer prioridades para o melhor rendimento social e aplicação dos recursos públicos. 

Com o predomínio da ação comunitária sobre a ação estatal surge a hegemonia do interesse 

social, que através da força da comunidade que, de forma atuante e firme, incita e rnobihza a 

sociedade. 

A ação pública da sociedade civil é capaz de mobilizar recursos, descobrir potencialidades, 

soluções inovadoras, promovendo parcerias em prol do desenvolvimento humano e social 

sustentável. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

As exigências da LRF estabelecem requisitos mínimos para garantir maior transparência na 

destinação de recursos públicos para o setor privado. Sendo assim, o Poder Executivo encaminha 

a essa Egrégia Casa anexo Projeto de Lei contendo as entidades que serão beneficiadas no 

exercício de 2008 com recursos financeiros do Município, mediante subvenção. 

Diante do exposto, contamos com a colaboração dos Ilustres Edis para a aprovação da 

matéria em tela. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 21 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2008. 

Dr. JÚLIO CÉS 
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Prefeito Municipal 
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P3EFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MIRAS GERAIS 

X~O mão  16/66 

CIARA DE UTILIDáa P3LIGA O LIQ'XTAL 	 SO JU6 

O Prefeito unieip8l de Co5e1he1ro Lateiete, no USO de as etv. 
buiçoes e 
CIiANDO qae o 1eitaI e Mate~~Si* JO99 é ma ln3ti-. 

t.dço de assist&cie social, ma finalidade de lacro, oajas re 
das revert 	beefhio de a3pliaçao  da owa Serviços 8 

QQ!IiIEDO que a Sociedade 1c' te proprietio$ e rs sa pa 
trisio rWerterá,  ou benefício de entÃdade eoøere, no CaSO 

de cztinça 

CSIDRQ que a declaração de utilidade pibUCa 	te*ver da 

çae1a entidade vi beaeflcir e assistcia social, porçue fa 
É. 

ra reozmhecida e Circuw94n018 fora das fronteiras de 4WJLC4iO, 

Ck1YÀ : 

-: declazedo de utiLidade pública oopital e getereus  

dade São Joe desta Cidade de Conselheiro Lafaiete 

Art, 22 iiovo~se as isposiç-es em coutrárIol  entrando âato 
Decreto em vigor na date de ma pubUceço. 

íAiCIO DA 14 Yb.XI'URA UIOLL 	 W10 RO £MA.ZJ 

A U 	23 	 1966t, 

Orlaiíiio 3ate Coma 
Pzfeito a&ate4wl 

I147 4v?%L  
usa Maria pu-cira Andr4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

DECRETO N2-. 18/69 

O Prefeito do Município de Conselheiro 1afaite, 

usando de suas atribuições, 

a 
Conferidas pela lei Municipal n2. 1034/69 em vista 

do  requerimento, datado de 15  de julho de  1969  e protocolado 

sob o nrnero 213; 

DE CRETÂ: 

ART. 1 - Declarar Enida.de Pb1ica o HOSPITAL 'SIO VICENTE 

DE PAUlO", sediada nesta cidade, . Rua Cel. João  - 

Gomas, dentro das exigências estabelecidas; 

.RT. 2 - Revogadas as disposições, em contrario entrando es-

o te decreto em visor na data de sua pIíblicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co-

nhecimento e execução deste Decreto pertencer que a 

cumpram e façam cumprir to inteiramente como nela 

se contin. 

PICIO Dá PREF-,, ITURA MUNIC31PAL DE CONSELHEIRO lF.IET 

iOS 29 DE JULHO DE  1969. 

Dr, Abel Rezende Dura 
Prefeito Municipal 

4 f1 	 d&  
Elza Maria Ribeiro Andr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI 	.963/68 

- DECIR4 DE UTI.IDDE PtÍBLICÁ, à SOCIEDADE 

BICE?iE "SÃO CÀILO". 

& Câmara Municipal de ConeJJieiro  Lf.4ete decreta 
e eu Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, sanciono a se-
uinte Lei: 

ART. l - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a declara: 
de 'Utiiidde Filicu" u Sociedade Beneficente "São C 
milo" de  Conselheiro Lafaiete, de acrdo com a Lei Mu 

nicipal n.822/67, a exceção do {tem li do artigo l 
citada lei. 

RT. 2 - Revog-ce as disposições em contrário, entrando esta 
lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o ch 
cimento e execução desta lei pertencer que a cumpram, 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contam, 

PLLCIO  r PREFEIPUR JTJNICIPL DE CONSELHEIRO IFàIE 
OS 8 DE O VEBRO DE 1968 	- 

Dr0 tbei Rzende Atwa_
Prefeito Municio] 

4ai '4  
Elza. Mjta.  Ribeim Adi: 

Secretária. 



o 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI N2 3.327J93 

ESTENDE OS BENEFICIOS DAS LEIS MUNICIPAIS 

NIiMEROS 694/64,  822/67 E 1173/71, E DECLA 

RA DE UTILIDADE PIBLtCA A LIGA MUNICIPAL' 

DE DESPORTOS DE CONSELHEIRO LAFAJETEU 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete de 

creta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. L 	Fica declarado de Utilidade Publica a Liga Municipal de 

Desportos de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 22 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação* 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta ' 

Lei em vigor na data de sua publicação, 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se contm 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 26 DE MARÇO DE 1993. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

CONSELHEIR 

LAFAIET: 
Muam  

LEI N L3/99  

 

1)CLARA DE UT!L IDA  DE PÚBL!CA MUNICIPAL O 
bC  FÍ(RO E)E RICUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO 

VIDA PLENA". 

A C.mara Municpa de Conselheiro Latiete decreta e eu. 

i - reIetto MunicipaL sanciono a seguinte l.,ei: 

; ..i 	lo 	 3..1 ..-.. 	T-:1:.3.,1.. r.'t.i.... 	6.... .:..i 	ç'r,crrrr 
- 	IL 	utZiauu U.. LIilUs$ £ UUÁ1La %1uL1kIp41 u t..LL" i1\.J 

kE(t.PERAÇÃ() E REABILITAÇÃo \ill)À PLFNA'. 

Esta Lei entra em -vigor na data de sua publicação. 

Mdv. puituito. todas is dutúíidddes a quem o oiheciinento e 
execução desta Lei pertencer. que a cumpra e a façam cumprir, tão 
imeiramene otro ne1a e contem. 

/ 
r. T\il tMTA\TI\ E"f\Q 	'IQ ('L-T i%1AO 

Procuradoi ?vl eipal 

Av. Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - Fone: (031) 769-2626 - Fax: 769-2527 - CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

 

LEI N° 4.374/2000 

 

   

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DA 

4 1I,I4D RE C.1 . J - J- . 1! It1J. 

o A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10.  Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES E AMIGOS DA REGIÃO - AMAR. 

Art.. 2°. Esta Lei entra cru vigor na ~i de sua publicação. 

Mando, portanto. a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertcnccrcrn, que a cumpram e a façam cumprir, tão intciramcntc como 
nela se contem. 

o PREFEITURA MUNICIPAL DE COSELHEII? 
05 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2000. / 

1! 

LAFAIETE, AOS 

CENTE OE W A PAIVA 
Preito Municipal 

Dr. PAULO 
	

DE OLIVEIRA 
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Av. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (031) 769-2626 - Fax: 769-2527 - CEP: 36400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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i PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

CONSELHEIRO 
LA.FAIETE 

 

LEI N`4.40812001  

 

ACMiNISIL&c.&O POGRSVSTA 
GOVERNO PARTICIPATIVO 

   

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
A ASSOCIAÇÃO DOS DIABÉTICOS DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE - ASSODILFA. 

A Cânxata Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO 
DOS DIABÉTICOS DE CONSELHEIRO LAFA1ETE - ÁSSODILAFA. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, aiodas as autoridades a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencerem, que a cumpram e 	a façam cumprir, to inteiramente com-- 
nela 

omo
nela se contém. 

Procurador Muni 'paJ 

L 

Ai Prel Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG - Fone: (031) 769 2524 - Fax: (031) 769 2527 



CONSELHEIRO 

LAFAIETE 
OIlNtS1RAÇAO POGT* 

GOVERNO PARTICIPAT]VO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N° 4.647/2004 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE CONSELHEIRO LAFAIETE - 
ASMARCOL. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 
ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE - ASMARCOL. 

Art. 20 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIP 
22 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2 

HEIRO LAFAJETE, AOS 

V10EN IA  
ici pa 

IVA 

OSÉ ANTÔNIO DOS$ CHAGAS 
ProcuradoMíun ipal 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone.' (31) 3769-2569 - Fax: 3769-252/ 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lcifoiete - MG - E-mail: prefeitolofaiefe@viareol.com.  b; 



Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

........ 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, usando de suas atribuições, 

nela Lj L1 ri 
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:- i- ra1. 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete,...2L....de  	. 	de 196..... 
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CO N SELHE 1 RO 

1. A F AI E TE 
DUlNSTlAÇiO PIOGIISSISt* 

GOVERNO PARIICIPATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEÏ NÔ  4.407/2001  

DECLRA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
A FUNDAÇÃO OLHOS D'ALMA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 
eu, Prefeito Municipa11 sanciono a scgüiiïte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a FUNDAÇÃO 
OLHOS WALMA. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como 
nela se contém 

PREFEITURA MUNIC1P L1 )E CONSELHEIRO LAFALETE, AOS 
10 DIAS DO MÊS DE MA 

'r. VICENT E\FAR1A PAI VÁ 
Prefe o. finicipaI 
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Procuradorfunici p 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI N°  033-E-2008 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n 033-E-2008, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o Poder 
Executivo promover a concessão de ai uda financeira a Entidades Privadas, sem fins lucrativos, nos 
termos do disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 e dó Outras 
Providências, 	vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua jurid ic idade, 
constitucional idade e legalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

. 	A proposta de Lei em apreço objetiva autorizar o Poder Executivo a conceder auxilio 
financeiro a Entidades privadas da sociedade lafaietense. 

Em que pese o importante caráter social da medida, a mesma encontra óbices de ordem 
legal para a sua tramitação, em razão da vedação contida no § 10 do artigo 73 da Lei Federal 9.504. de 
30 de setembro de 1997, a Lei Eleitoral, incluído pela Lei 11.300, de 10 de maio de 2006. verbis: 

"ArL 73 - 	 

§ 10 - No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de 
calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei 
ejá em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público 
poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa." 

Conforme fica claro no texto legal retro transcrito a partir de 1° de janeiro de 2008 estão 
proibidas as distribuições gratuitas de bens, valores ou beneficios, exceção feita para programas sociais 
que já estivessem em andamento ou concessão de ajuda financeira a entidades já beneficiadas no 
exercício financeiro anterior, ou seja, no ano de 2007. 

A distribuição gratuita se caracteriza pela ausência de contraprestação ou do 
estabelecimento de condições para a doação dos bens, valores ou benefícios, conforme pretende a 
proposição de lei em análise. 

Conforme se vê do Projeto de Lei em análise uma das entidades que se pretende beneficiar 
não foi contemplada no exercício de 2007, não podendo estar incluída entre as beneficiadas para o ano 
de 2008 por força do disposto na Lei n° 11.300, de 10 de maio de 2006. 

Outrossim, o Projeto de Lei em apreço em seus artigos 4° e 51  trata de abertura de créditos 
adicionais na Lei n° 4.904, de 1° de dezembro de 2006. que Estima a Receita e fixa a Despesa para o 
Exercício Financeiro de 2007 e dá Outras Providências, a fim de garantir recursos suficientes para a 
concessão de subvenção à Associação dos Moradores e Amigos da Região - AMAR, entretanto não é 
possível a abertura de crédito adicional em orçamento de exercício já encerrado, principalmente para 
fazer face à despesa que deverá ocorrer no exercício posterior. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ante todo o exposto concluímos que a proposição de lei em tela não se encontra em 
consonância com a legislação pertinente, havendo impedimentos para a sua regular tramitação,  
fazendo-se necessária a devolução da mesma ao Poder Executivo para que proceda às correções que se 
fazem necessárias. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, requeremos à Presidência desta Casa que seja o presente Projeto de Lei 
encaminhado ao Sr. Prefeito, juntamente com o presente parecer, em forma de diligência, para as 
devidas correções, tendo em vista a importância da matéria. 

SALA DAS COMISSÕES, 24 DE JUNHO DE 2008. 

VEREADOR GLYCON MOREIRA FRANCO 

VEREADOR HÉ W4é 'FRANCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR 1 E ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

Gcr. 
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OFÍCIO N2  414/2008 
Em 28 de junho de 2008. 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (DILIGENCIA PROJETO DE LEI N° 033-E-2008) 

Excelentíssimo Senhor, 

Em atendimento à solicitação de diligência contida no Parecer da Comissão de 

Legislação e Justiça ao Projeto de Lei n2  033-E-2008, de sua do Poder Executivo, que Autoriza o 

Poder Executivo a promover a concessão de ajuda financeira a entidades privadas sem fins 

lucrativos, nos termos do disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 e 

dá outras providências, e com base nos §§ 32  a 7, do art. 85, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal, vimos encaminhar-lhe as cópias dos documentos supracitados, para que, querendo, 

providencie as necessárias alterações à proposição, encaminhando emendas a esta Casa Legislativa, a 

fim de que possibilite a tramitação regimental da mesma, evitando, assim, a sua rejeição. 

Sendo só para o momento, somos. 

Cordialmente, 

ee 
VEREADOR JOSÉ : 	URA ÇELEST1NO 

Presidente da Câmara 

Exmo. Sr. 
JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA BARROS 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
)SDO 
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OFÍCIO N°  508/2008 
	 ç:J 

Em 14 de agosto de 2008. 
Assunto: SOLICITAÇÃO/FAZ (REITERA DILIGÊNCIA REFERENTE AO PROJETO DE LEI N0  

033-E-2008) 
'XI 
'1 

Excelentíssimo Senhor. 

Reiterando oficio enviado em 28 de junho de 2008, protocolizado sob o n)3  006473-

2/2, que versa sobre o Projeto de Lei n.°  033-E-2008, que Autoriza o Poder Executivo promover a 

concessão de ajuda financeira a entidades privadas sem fins lucrativos, nos termos do disposto no 

artigo 26 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 e dó outras providências, solicitamos a 

V. Exa. que informe a esta Casa Legislativa se há interesse na continuidade da tramitação da referida 

Proposição, encaminhando os documentos anteriormente requeridos. 

Sendo só para o momento, somos. 

Cordialmente, 

VEREADOR JOSÉ CELESTINO 
Presidente da Câmara 

Exmo. Sr. 
JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA BARROS 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
/SDO/ 

o 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE1 

 

EXPEDIENTE 
k R O9 jQ  

    

PMCL/PROC./OF.645/2008 
Assunto: Solicitação/Faz 

Conselheiro Lafaiete, 12 de setembro de 2008. 

CAMARA MUNICIPAL DE co#is. LAFAIETE 
DEFERIDO EM 
,(8  iojo?   

Prezado Presidente: 

Com fulcro no artigo 245, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
solicitamos a V.Exa. a retirada de pauta do Projeto de Lei n° 033-E-2008, que 
"Autoriza o Poder Executivo promover a concessão de ajuda financeira a 
entidades privadas nos termos do disposto no artigo 26 da Lei 
Complementar 101 e dá outras providências" e sua devolução ao Executivo 
Municipal. 

Na certeza de sua habitual acolhida, antecipamos nossos melhores 
agradecimentos, somos, 

Atenciosamente, 

Dr. JÚLIO 	 BARROS 
Prefit6 Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador José Boaventura Celestino 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE  


